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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA Nº 03/2025  

Aos (21) vinte e um dias do mês de janeiro de 2025, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a Diretoria da 

AGERBA, em regime de Colegiado, com as presenças do Sr. CARLOS HENRIQUE DE AZEVÊDO 

MARTINS, Diretor Executivo, do Sr. EURICO BONFIM ISAAC DA SILVA, Diretor Geral do Departamento 

de Qualidade dos Serviços (DQS), do Sr. LUCIANO MARCELO DANTAS DE SOUZA, Diretor Geral em 

exercício do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio - Econômicas (DPE), tendo como participante a Sra. 

CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE SANTANA, Chefe de Gabinete, para deliberar sobre os assuntos 

constantes dos processos a seguir: Informes do Diretor Executivo: não houve; Item 01 - Processo n° 

081.2189.2024.0006627-35, AGERBA / DE / CÂMARA SUPERIOR DE JULGAMENTO DE 

RECURSOS DE AUTO DE INFRAÇÃO – CSJRI, trata-se de pareceres do julgamento de 10 (dez) 

processos de autos de infração referentes ao Sistema Hidroviário Intermunicipal, realizados pela Primeira 

Turma da Câmara Superior de Julgamento de Recursos de Infração - A Diretoria em Regime de Colegiado 

acolhe manifestação da CSJRI, id. (00105195399), no sentido de não provimento de todos os 

recursos referentes aos autos de infração listados. Encaminhar o processo à CSJRI para devidas 

providências; Item 02 – Processo nº 081.2190.2024.0005135-10, SCREEN SAVER INFORMÁTICA 

LTDA. – EPP, trata-se de solicitação do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 09/2021, referente à prestação 

de serviços de conectividade denominado Rede Governo IV, Lotes 2, 3, 5 e 7 contemplando links de internet 

banda larga fixa – A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a formalização do Segundo Termo 

Aditivo ao Contrato nº 09/2021, referente à prestação de serviços de conectividade denominado Rede 

Governo IV, Lotes 2, 3, 5 e 7 contemplando links de internet banda larga fixa. Encaminhar o processo à 

NGTIC para devidas providências; Item 03 – Processo nº 081.2190.2024.0005133-40, EMPRESA OI 

S/A, trata-se de solicitação da NGTIC para renovação contratual nº 007/2021 com a empresa OI por mais 24 

meses, referente ao serviço de conectividade “Rede Governo 4”, visando atender as demandas da AGERBA 

nas localidades de Barreiras, Bom Despacho, Camaçari, Ilhéus, Itabuna, Itapetinga, Jequié, Porto Seguro, 

Santo Antônio de Jesus, Vitória da Conquista, Eunápolis e Teixeira de Freitas – A Diretoria em Regime de 

Colegiado autoriza a renovação Contratual nº 007/2021 com a empresa OI por mais 24 meses, referente 

ao serviço de conectividade “Rede Governo 4”, visando atender as demandas da AGERBA nas localidades 

de Barreiras, Bom Despacho, Camaçari, Ilhéus, Itabuna, Itapetinga, Jequié, Porto Seguro, Santo Antônio 

de Jesus, Vitória da Conquista, Eunápolis e Teixeira de Freitas. Encaminhar o processo à NGTIC para 

devidas providências; Item 04 – Processo nº 081.2190.2024.0005134-21, EMPRESA OI S/A, trata-se de 

solicitação da NGTIC para renovação contratual nº 011/2021 com a empresa OI por mais 24 meses, referente 
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ao serviço de Solução de Segurança, visando atender as demandas da AGERBA nas localidades de Barreiras, 

Bom Jesus da Lapa, Juazeiro, Senhor do Bonfim, Seabra, Jequié, Itapetinga, Vitória da Conquista, Ilhéus, 

Itabuna, Eunápolis, Porto Seguro, Teixeira de Freitas, Feira de Santana, Alagoinhas, Camaçari, Santo Antônio 

de Jesus e Vera Cruz – A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a renovação Contratual nº 

011/2021 com a empresa OI por mais 24 meses, referente ao serviço de Solução de Segurança, visando 

atender as demandas da AGERBA nas localidades de Barreiras, Bom Jesus da Lapa, Juazeiro, Senhor do 

Bonfim, Seabra, Jequié, Itapetinga, Vitória da Conquista, Ilhéus, Itabuna, Eunápolis, Porto Seguro, 

Teixeira de Freitas, Feira de Santana, Alagoinhas, Camaçari, Santo Antônio de Jesus e Vera Cruz. 

Encaminhar o processo à NGTIC para devidas providências; Item 05 – Processo nº 

081.2190.2024.0005136-92, GD SERVIÇOS INTERNET LTDA., trata-se de solicitação da NGTIC para 

renovação contratual nº 08/2021 com a empresa GD SERVIÇOS INTERNET LTDA. por mais 24 meses, 

referente a prestação de serviços de conectividade denominado Rede Governo, contemplando Links de Internet 

Banda Larga Fixa – A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a renovação Contratual nº 08/2021 

com a empresa GD SERVIÇOS INTERNET LTDA. por mais 24 meses, referente a prestação de serviços 

de conectividade denominado Rede Governo, contemplando Links de Internet Banda Larga Fixa. 

Encaminhar o processo à NGTIC para devidas providências; Item 06 – Processo nº 

081.2190.2024.0005698-17, TUX NET – SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., trata-se de solicitação 

da NGTIC para renovação contratual nº 10/2021 com a empresa TUX NET, por mais 24 meses, referente a 

renovação do Serviço de Conectividade Rede Governo 4 – A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza 

a   renovação Contratual nº 10/2021 com a empresa TUX NET, por mais 24 meses, referente a renovação 

do Serviço de Conectividade Rede Governo 4. Encaminhar o processo à NGTIC para devidas 

providências; Item 07 – Processo nº 081.2194.2024.0006445-59, AGERBA / DE / 

CAFI/COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES – COSAU – C.I. Nº 46/2024, solicitação de 

autorização para a formalização do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 01/2024, cujo objeto é o Serviço 

de Conservação e Limpeza – A Diretoria em Regime de Colegiado aprova a formalização do Primeiro 

Termo Aditivo ao Contrato nº 01/2024, cujo objeto é o Serviço de Conservação e Limpeza, devendo ser 

seguidas as sugestões dadas pela SAEB/SRL/CSCCAB no despacho, id. (00105057311). Encaminhar o 

processo à COSAU para devidas providências; Item 08 – Processo nº 081.2159.2023.0006651-22, 

COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA – BAHIAGÁS – CE.5475/2023-1, trata-se de solicitação de aprovação 

da Agência para utilização do Termo de Formalização de Transação de Compra e Venda para o Balanceamento 

de Gás Natural no Sistema de Portifólio – A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe os pareceres 

técnicos e aprova a utilização do Termo de Formalização de Transação de Compra e Venda para o 

Balanceamento de Gás Natural no Sistema de Portifólio. Encaminhar o processo à DTAF e ao NGAS 

para devidas providências; Item 09 – Processo nº 081.2173.2024.0004489-38, JADERSON 

FERNANDES DA SILVA, trata-se de requerimento de Cancelamento de Contrato de Permissão para 
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Transporte Complementar de Passageiros – A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe os pareceres 

técnicos e  autoriza a declaração de extinção do termo de permissão nº 117/2017, id. 

(00101475279), em razão do falecimento do permissionário FERNANDO FERNADES DA 

SILVA-ME (JF TRANSPORTES). Encaminhar o processo à CEL para devidas providências; Item 

10 – Processo nº 081.2177.2022.0002866-84, PREFEITURA MUNICIPAL DE IBOTIRAMA – OFÍCIO 

GP Nº 115/2022, trata-se de pedido de abertura de novo certame licitatório, para que seja disponibilizada mais 

uma vaga para operar na Linha nº 2035 – IBOTIRAMA X BARREIRAS – A Diretoria em Regime de 

Colegiado acolhe os pareceres técnicos e indefere o pleito. Encaminhar o processo à CEL e à 

DPLO para devidas providências; Item 11 – Processo nº 081.2182.2024.0005910-55, ROBERTO 

VIAGENS ESPECIAIS LTDA. ME – OFÍCIO Nº 01/2024, trata-se de comunicado informando que em 

virtude da decisão liminar, a empresa passará a operar, a partir de 01/12/2024, a linha de transporte 

intermunicipal 500 Palmas de Monte Alto – Luis Eduardo Magalhães – A Diretoria em Regime de 

Colegiado acata o cumprimento da decisão judicia e determina que  seja evoluído o feito à DPLO 

e aos demais setores necessários para realizar estudo do trecho acerca da real necessidade de 

abertura de licitação para que seja solucionada a suposta deficiência do serviço, que se tornou 

objeto da ação judicial. Encaminhar o processo à DTAF e a DPSE para devidas providências; Item 

12 - Processo n° 081.2193.2024.0005734-50, AGERBA/DE/CAFI/COFIN, solicitação da COFIN 

para que seja lavrado a prescrição de Autos de Infração – A Diretoria em Regime de Colegiado 

reconhece a prescrição dos Autos de Infração, constantes na planilha, id. (00101915585). 

Encaminhar o processo à CAFI/COFIN para devidas providências; Item 13 – Processo nº 

081.2167.2024.0005780-01, AGERBA/DQS/DFIS/GEFIT/ POLO REGIONAL FEIRA DE 

SANTANA/PRFSAN, trata-se de comunicado do vencimento dos Termos de Permissão e requerimento de 

nova licitação para a linha do subsistema complementar nº 2077 – FEIRA DE SANTANA X CONCEIÇÃO 

DA FEIRA VIA MAGALHÃES – A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o parecer técnico, id. 

(00101990892) e decide pela abertura de licitação da linha 2077 - FEIRA DE SANTANA - 

CONCEIÇÃO DA FEIRA VIA MAGALHÃES, pelo SLIC, com oferta de 33 vagas. Encaminhar o 

processo à CEL e à DPLO para devidas providências e a DFIS e ao Polo PRFSAN para 

conhecimento; Item 14 – Processo nº 081.2173.2024.0004032-41, ASSOCIAÇÃO DOS 

TRANSPORTADORES AUTÔNOMO DE PASSAGEIROS, ESCOLAR, TURISMO E CARGA DE 

AMÉLIA RODRIGUES – ATAPAR, solicitação de abertura de licitação da linha FEIRA DE SANTANA X 

SÃO BENTO DO INHATÁ (DISTRITO DE AMÉLIA RODRIGUES) pelo Subsistema Complementar – 

SLIC – A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o parecer técnico, id. (00097631240) e  decide 

pela abertura de licitação da linha FEIRA DE SANTANA X SÃO BENTO DO INHATÁ (DISTRITO 

DE AMÉLIA RODRIGUES),  pelo SLIC, com oferta de 02 (duas) vagas. Encaminhar o processo à 
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CEL e à DPLO para devidas providências e a DFIS e ao Polo de Feira de Santana (PRFSAN) para 

conhecimento; Item 15 – Processo nº 081.2159.2023.0004811-53, INTERNACIONAL TRAVESSIAS 

SALVADOR S.A. – CE-ITS S.A 698/2023, trata-se de solicitação para realização do serviço de tratamento e 

pintura das gavetas “Charlie” dos Terminais de São Joaquim e Bom Despacho - A Diretoria em Regime de 

Colegiado determina que a Concessionário ITS seja notificada à apresentar um Plano, a curto  

prazo, para sanar a irregularidade acerca das gavetas “Charlie” sob pena de abertura e 

instauração de Processo Administrativo Sancionatório.  Encaminhar o processo à NGCTTH para 

devidas providências; Item 16 – Processo nº 081.2194.2024.0006366-11, AGERBA / DE / CAFI / 

COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES-COSAU – C.I. Nº 45/2024, trata-se de solicitação de 

autorização para a continuidade do serviço de manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar da 

AGERBA com reposição eventual de peças e fornecimento de materiais de consumo sem Instrumento 

Contratual – A Diretoria em Regime de Colegiado  autoriza a continuidade do serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de condicionadores de ar da AGERBA, com reposição eventual de peças e 

fornecimento de materiais de consumo sem instrumento contratual, por meio de pagamento através 

de processo de indenização até que se dê a finalização do certame licitatório, devendo ser atendidos 

todos os preceitos legais, devendo a COSAU buscar o máximo de celeridade na regularização 

contratual. Encaminhar o processo à COSAU para devidas providências; Item 17 – Processo nº 

081.2182.2024.0003875-21, ALCINELI SILVA LOPES, trata-se de requerimento solicitando a implantação 

de linha rodoviária intermunicipal da comunidade de São Joaquim no município de ANGICAL X 

BARREIRAS, pelo subsistema complementar – SLIC – A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o 

parecer técnico, id. (00096295537) e indefere o pleito. Encaminhar o processo à CEL e à DPLO 

para devidas providências e ao Polo de Barreiras para conhecimento; Item 18 – Processo nº 

081.2159.2024.0005958-51, SRA. JUSMARI OLIVEIRA – OFÍCIO Nº 112/2024, trata-se de solicitação 

de abertura de licitação da linha BARREIRAS X JUPAGUÁ (povoado de Cotegipe) via MISSÃO DO 

ARICOBÉ, pelo subsistema complementar – SLIC – A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o 

parecer técnico, id. (00104350361) e indefere o pleito. Encaminhar o processo à CEL e à DPLO 

para devidas providências e ao Polo de Barreiras para conhecimento; Item 19 – Processo n° 

081.2193.2022.0004385-51, LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2018, DA 

LINHA 2004 – ALAGOINHAS X ACAJUTIBA, trata-se de Processo Administrativo de Reparação 

de Danos (PRD) por descumprimento de cláusulas contratuais por parte do permissionário da linha 

2004 – A Diretoria em Regime de Colegiado reconhece e homologa a prescrição dos débitos. 

Encaminhar o processo à CAFI/COFIN para devidas providências; Item 20 - Processo n° 

081.2193.2024.0005733-79, AGERBA/DE/CAFI/COFIN, solicitação da COFIN para que seja 

lavrado a prescrição de Autos de Infração – A Diretoria em Regime de Colegiado reconhece a 
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prescrição dos Autos de Infração, constantes na planilha, id. (00101916597). Encaminhar o 

processo à CAFI/COFIN para devidas providências; Item 21 – Processo n° 

081.2159.2024.0002761-60, M D DOS SANTOS FILHO – ME, trata-se de pedidos de renovação 

dos termos de permissão da Linha 2035 – BARREIRAS X RIACHÃO DAS NEVES – A Diretoria 

em Regime de Colegiado acolhe os pareceres técnicos e indefere o pleito. Encaminhar o processo 

à CEL e à DPLO para devidas providências; Item 22 – Processo n° 081.2159.2023.0004829-82, 

EMPRESA MARCUS TULLIUS MIRANDA MORGADO, trata-se de Processo Administrativo 

de Reparação de Danos (PRD), em face de MARCUS TULLIUS MIRANDA MORGADO para a 

DRC reconhecer e homologar a prescrição dos débitos – A Diretoria em Regime de Colegiado 

reconhece e homologa a prescrição dos débitos. Encaminhar o processo à CAFI/COFIN para 

devidas providências; Item 23 - Processo n° 081.2193.2024.0005737-01, 

AGERBA/DE/CAFI/COFIN, solicitação da COFIN para que seja lavrado a prescrição de Autos de 

Infração – A Diretoria em Regime de Colegiado reconhece a prescrição dos Autos de Infração, 

constantes na planilha, id. (00101885857). Encaminhar o processo à CAFI/COFIN para devidas 

providências; Item 24 - Processo n° 081.2193.2024.0005735-31, AGERBA/DE/CAFI/COFIN, 

solicitação da COFIN para que seja lavrado a prescrição de Autos de Infração – A Diretoria em 

Regime de Colegiado reconhece a prescrição dos Autos de Infração, constantes na planilha, id. 

(00101915423). Encaminhar o processo à CAFI/COFIN para devidas providências; Item 25 - 

Processo n° 081.2193.2024.0005736-11, AGERBA/DE/CAFI/COFIN, solicitação da COFIN para 

que seja lavrado a prescrição de Autos de Infração – A Diretoria em Regime de Colegiado reconhece 

a prescrição dos Autos de Infração, constantes na planilha, id. (00101887239). Encaminhar o 

processo à CAFI/COFIN para devidas providências. O Diretor Executivo declarou encerrada a reunião, 

agradecendo a presença de todos e determinando que fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada 

conforme, foi assinada pelos Diretores presentes e por mim que secretariei a reunião. 

 

 

CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE SANTANA 

Chefe de Gabinete – Secretária da Reunião de Diretoria Colegiada 

 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVÊDO MARTINS 

 

Diretor Executivo 
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EURICO BONFIM ISAAC DA SILVA 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços  

 

 

LUCIANO MARCELO DANTAS SOUZA 

Diretor Geral em exercício do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio – Econômicas em Exercício 


